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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
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Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo

GENILSON DRUMOND DE PINA

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

MARCELO SOUZA ROCHA (Interino)

João Carlos de Souza dos Anjos

Adiel da Silva Vieira

Marcos Clayton Assis Sodré

Samuel Francisco Rodrigues Filho

Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

Secretaria Municipal de Administração (SECAD)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (Interino).

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED)
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN)
GENILSON DRUMOND DE PINA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB)
ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

Secretaria Municipal da Mulher (SEMU)
DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)
LEONIDAS HERINGER FERNANDES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).

Secretaria Municipal de Turismo (SETUR)
CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP)
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

Procuradoria Geral (PGM)
THIAGO SANTOS FERREIRA

Controladoria Geral (CGM)
LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

LEONIDAS HERINGER FERNANDES

LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

CAIO CORRÊA CANELLAS

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Anderson dos Santos Chaves
Antonino Russo

Felipe do Nascimento Lopes
Josué Pereira dos Santos
Uriel da Costa Pereira

EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

CAIO CORRÊA CANELLAS - INTERINO

MARCELO LUIZ LIBONATI JÚNIOR

AZIEL DA SILVA VIEIRA

 ALAN MARTINS CÂMARA

HAMBER RABELLO CARVALHO

ANDRÉ GONÇALVES COUTINHO

LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Victor de Almeida Santos

Raphael do Amaral Lima Braga

Aurélio Barros Áreas

DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

THOMAS WEBER

DIEGO DAS NEVES BEZERRA

CRISTIANO CAVALCANTE DE OLIVEIRA

GENILSON DRUMOND DE PINA

JOSIANI DOS SANTOS MEIRA ROSA

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA - INTERINO

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE
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LEI Nº 1.992, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025 
 
 

Dispõe autorizar ao Poder Executivo a abrir Crédito 
Adicional Suplementar na importância de R$ 723. 
028,46 (Setecentos e vinte e três mil, vinte e oito 
reais e quarenta e seis centavos). 
 
 

              O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
 

             Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar junto 
ao Orçamento Programa 2025, no valor de R$ 723.028,46 (Setecentos e vinte e três mil, vinte e 
oito reais e quarenta e seis centavos) na forma do Anexo I. 

 
Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das anulações 

das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, 
da Lei Federal nº 4.320/64. 
 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 
contrário.   

 
 
 
 

 Armação dos Búzios, 27 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

 
*Com Anexos I e II. 

 
 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO I -  DOTAÇÃO SUPLEMENTADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

28

846

0002

2.017

33909100

02.01.04

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PROCURADORIA GERAL

ENCARGOS ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Operações Especiais

PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

SENTENÇAS JUDICIAIS

723.028,46
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Suplementaçao 723.028,46

1 de 1

ANEXO I - LEI 1992/2025 - DOTAÇÃO SUPLEMENTADA
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ANEXO II  - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.011

33904000

02.01.04

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PROCURADORIA GERAL

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS – PGM

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

500,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.011

33909200

02.01.04

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PROCURADORIA GERAL

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS – PGM

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2.700,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0105

2.015

33903900

02.01.04

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PROCURADORIA GERAL

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Frota de Veículos

FROTA DE VEÍCULOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

19.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0104

2.016

33903900

02.01.04

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PROCURADORIA GERAL

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização Administrativa e Judicial

INFORMATIZAR O ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS JUDICIAIS.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

18.700,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

1 de 5

ANEXO II - LEI 1992/2025 - DOTAÇÕES ANULADASANEXO II - LEI 1992/2025 - DOTAÇÕES ANULADAS
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ANEXO II  - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

124

0111

1.082

33903000

02.01.03

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CONTROLADORIA GERAL

ADMINISTRAÇÃO

CONTROLE INTERNO

Implementação da NBCASP e aprimoramento

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES

MATERIAL DE CONSUMO

5.000,00
Fonte de Recursos

PROJETO

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

124

0111

1.082

33903900

02.01.03

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CONTROLADORIA GERAL

ADMINISTRAÇÃO

CONTROLE INTERNO

Implementação da NBCASP e aprimoramento

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.000,00
Fonte de Recursos

PROJETO

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.264

33919200

02.01.05

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

300.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

122

0001

2.073

33903000

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

GESTÃO DOS SISTEMAS DE ESTACIONAMENTO

MATERIAL DE CONSUMO

1.070,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

2 de 5

ANEXO II - LEI 1992/2025 - DOTAÇÕES ANULADAS
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ANEXO II  - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

122

0001

2.073

33903600

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

GESTÃO DOS SISTEMAS DE ESTACIONAMENTO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

1.070,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

122

0001

2.073

33903900

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

GESTÃO DOS SISTEMAS DE ESTACIONAMENTO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.070,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

183

0033

2.379

33904800

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA

Mobilidade e Segurança para Transito

PROGEP - PROGRAMA EDUCACIONAL E PREVENTIVO

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

8.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

15

122

0001

2.225

33903000

02.01.07

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS

URBANISMO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMOP

MATERIAL DE CONSUMO

100.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

3 de 5

ANEXO II - LEI 1992/2025 - DOTAÇÕES ANULADASANEXO II - LEI 1992/2025 - DOTAÇÕES ANULADAS
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ANEXO II  - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

15

122

0001

2.225

33909200

02.01.07

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS

URBANISMO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMOP

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

100.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

2.359

33903900

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

PARTICIPAÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS TURÍSTICOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

100.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

391

0049

2.138

33903900

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEO

Cultura para Todos

INSTITUIR A ROTA DA ESCRAVATURA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0049

2.146

33903600

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Cultura para Todos

ESPAÇO MUNICIPAL ATELIER ESCOLA DE BELAS ARTES ZANINI

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

7.500,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

4 de 5

ANEXO II - LEI 1992/2025 - DOTAÇÕES ANULADASANEXO II - LEI 1992/2025 - DOTAÇÕES ANULADAS
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ANEXO II  - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0049

2.146

33903900

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Cultura para Todos

ESPAÇO MUNICIPAL ATELIER ESCOLA DE BELAS ARTES ZANINI

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

7.500,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

11

334

0169

2.388

33903000

02.01.12

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,TRABALHO E RENDA

TRABALHO

FOMENTO AO TRABALHO

Centro de Atendimento ao Trabalhador - CAT

RECRUTAMENTO, PROCESSO DE SELEÇÃO, ORIENTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO PARA A INCLUSÃO NO MERCADO DE TRABALHO.

MATERIAL DE CONSUMO

10.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

11

334

0169

2.388

33903600

02.01.12

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,TRABALHO E RENDA

TRABALHO

FOMENTO AO TRABALHO

Centro de Atendimento ao Trabalhador - CAT

RECRUTAMENTO, PROCESSO DE SELEÇÃO, ORIENTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO PARA A INCLUSÃO NO MERCADO DE TRABALHO.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

11

334

0169

2.388

33903900

02.01.12

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,TRABALHO E RENDA

TRABALHO

FOMENTO AO TRABALHO

Centro de Atendimento ao Trabalhador - CAT

RECRUTAMENTO, PROCESSO DE SELEÇÃO, ORIENTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO PARA A INCLUSÃO NO MERCADO DE TRABALHO.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

15.918,46
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Anulaçao 723.028,46

5 de 5

ANEXO II - LEI 1992/2025 - DOTAÇÕES ANULADAS
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
                                 GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 
 
 
 

DECRETO Nº 2.758, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 

Abre às Unidades Orçamentárias Crédito 
Adicional Suplementar ao Orçamento 
vigente, no valor que menciona. 

  
        

O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, 
com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 
4.320, de 17de março de 1964 e com o art. 8º, da Lei Municipal nº 1.992, de 27 de fevereiro de 
2025; 

 
 
D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2025, 

no valor de R$ 723.028,46 (Setecentos e vinte e três mil, vinte e oito reais e quarenta e seis 
centavos) na forma do Anexo  

 
Art. 2º O recurso para atendimento ao artigo anterior, será proveniente da anulação da 

dotação discriminada no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320/64. 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 
 

 
 

 Armação dos Búzios, 27 de fevereiro de 2025. 
 

 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

 
*Com Anexos I e II 
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ANEXO I -  DOTAÇÃO SUPLEMENTADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

28

846

0002

2.017

33909100

02.01.04

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PROCURADORIA GERAL

ENCARGOS ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS

Operações Especiais

PAGAMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS

SENTENÇAS JUDICIAIS

723.028,46
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Suplementaçao 723.028,46

1 de 1

ANEXO I - LEI 1992/2025 - DOTAÇÃO SUPLEMENTADAANEXO I - DECRETO 2758/2025 - DOTAÇÃO SUPLEMENTADA
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ANEXO II  - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.011

33904000

02.01.04

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PROCURADORIA GERAL

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS – PGM

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO

500,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.011

33909200

02.01.04

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PROCURADORIA GERAL

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS – PGM

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

2.700,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0105

2.015

33903900

02.01.04

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PROCURADORIA GERAL

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Frota de Veículos

FROTA DE VEÍCULOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

19.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0104

2.016

33903900

02.01.04

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

PROCURADORIA GERAL

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização Administrativa e Judicial

INFORMATIZAR O ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS JUDICIAIS.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

18.700,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

1 de 5

ANEXO II - LEI 1992/2025 - DOTAÇÕES ANULADASANEXO II - DECRETO 2758/2025 - DOTAÇÕES ANULADAS
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ANEXO II  - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

124

0111

1.082

33903000

02.01.03

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CONTROLADORIA GERAL

ADMINISTRAÇÃO

CONTROLE INTERNO

Implementação da NBCASP e aprimoramento

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES

MATERIAL DE CONSUMO

5.000,00
Fonte de Recursos

PROJETO

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

124

0111

1.082

33903900

02.01.03

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

CONTROLADORIA GERAL

ADMINISTRAÇÃO

CONTROLE INTERNO

Implementação da NBCASP e aprimoramento

CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

5.000,00
Fonte de Recursos

PROJETO

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

04

122

0001

2.264

33919200

02.01.05

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DOS RECURSOS HUMANOS

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

300.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

122

0001

2.073

33903000

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

GESTÃO DOS SISTEMAS DE ESTACIONAMENTO

MATERIAL DE CONSUMO

1.070,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

2 de 5

ANEXO II - LEI 1992/2025 - DOTAÇÕES ANULADASANEXO II - DECRETO 2758/2025 - DOTAÇÕES ANULADAS
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ANEXO II  - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

122

0001

2.073

33903600

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

GESTÃO DOS SISTEMAS DE ESTACIONAMENTO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

1.070,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

122

0001

2.073

33903900

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

GESTÃO DOS SISTEMAS DE ESTACIONAMENTO

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

1.070,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

06

183

0033

2.379

33904800

02.01.06

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E ORDEM PÚBLICA

SEGURANÇA PÚBLICA

INFORMAÇÃO E INTELIGÊNCIA

Mobilidade e Segurança para Transito

PROGEP - PROGRAMA EDUCACIONAL E PREVENTIVO

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

8.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

15

122

0001

2.225

33903000

02.01.07

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS

URBANISMO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMOP

MATERIAL DE CONSUMO

100.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

3 de 5

ANEXO II - LEI 1992/2025 - DOTAÇÕES ANULADASANEXO II - DECRETO 2758/2025 - DOTAÇÕES ANULADAS
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ANEXO II  - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

15

122

0001

2.225

33909200

02.01.07

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E PROJETOS

URBANISMO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SEMOP

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

100.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

23

695

0050

2.359

33903900

02.01.09

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO

COMÉRCIO E SERVIÇO

TURISMO

Turismo de Qualidade

PARTICIPAÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS TURÍSTICOS

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

100.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

391

0049

2.138

33903900

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEO

Cultura para Todos

INSTITUIR A ROTA DA ESCRAVATURA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

10.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0049

2.146

33903600

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Cultura para Todos

ESPAÇO MUNICIPAL ATELIER ESCOLA DE BELAS ARTES ZANINI

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

7.500,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

4 de 5

ANEXO II - LEI 1992/2025 - DOTAÇÕES ANULADASANEXO II - DECRETO 2758/2025 - DOTAÇÕES ANULADAS
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ANEXO II  - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

13

392

0049

2.146

33903900

02.01.10

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E DO PATRIMONIO HISTÓRICO

CULTURA

DIFUSÃO CULTURAL

Cultura para Todos

ESPAÇO MUNICIPAL ATELIER ESCOLA DE BELAS ARTES ZANINI

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

7.500,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

11

334

0169

2.388

33903000

02.01.12

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,TRABALHO E RENDA

TRABALHO

FOMENTO AO TRABALHO

Centro de Atendimento ao Trabalhador - CAT

RECRUTAMENTO, PROCESSO DE SELEÇÃO, ORIENTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO PARA A INCLUSÃO NO MERCADO DE TRABALHO.

MATERIAL DE CONSUMO

10.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

11

334

0169

2.388

33903600

02.01.12

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,TRABALHO E RENDA

TRABALHO

FOMENTO AO TRABALHO

Centro de Atendimento ao Trabalhador - CAT

RECRUTAMENTO, PROCESSO DE SELEÇÃO, ORIENTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO PARA A INCLUSÃO NO MERCADO DE TRABALHO.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

11

334

0169

2.388

33903900

02.01.12

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL,TRABALHO E RENDA

TRABALHO

FOMENTO AO TRABALHO

Centro de Atendimento ao Trabalhador - CAT

RECRUTAMENTO, PROCESSO DE SELEÇÃO, ORIENTAÇÃO, CAPACITAÇÃO, QUALIFICAÇÃO PARA A INCLUSÃO NO MERCADO DE TRABALHO.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

15.918,46
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Anulaçao 723.028,46
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                                 PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS 
                                 GABINETE DO PREFEITO 
 

 
 

 
 

DECRETO Nº. 2.759 DE 27 DE FEVEREIRO DE 2025. 
 
 

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional 
Suplementar na importância R$ 7.929,00 (Sete mil, 
novecentos e vinte e nove reais).  
 

      
O PREFEITO DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições, 

com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei Federal nº 
4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1978, de 27 de dezembro 
de 2024 (Lei Orçamentária Anual). 

 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2025, 
no valor de R$ 7.929,00 (Sete mil, novecentos e vinte e nove reais) na forma do Anexo I, deste 
Decreto. 

Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes das Anulações 
das dotações discriminadas no Anexo II, em conformidade com o inciso III do §1º do art. 43, 
da Lei Federal nº 4.320/64. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

 
 
 

 Armação dos Búzios, 27 de fevereiro de 2025. 
 

 
 
 

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS 
Prefeito 

 
*Com Anexos I e II. 
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ANEXO I - DECRETO Nº 2759 -  DOTAÇÕES SUPLEMENTADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

122

0001

2.212

33904100

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

DESENVOLVIMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Contribuições

300,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

04

122

0001

2.006

33903900

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - FME

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.629,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

27

122

0001

2.007

33909200

02.01.15

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE

DESPORTO E LAZER

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - SELESP

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

5.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Suplementaçao 7.929,00

1 de 1
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ANEXO II - DECRETO Nº 2759 - DOTAÇÕES ANULADAS

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

12

122

0001

2.212

33903000

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

DESENVOLVIMENTO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

MATERIAL DE CONSUMO

300,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

14

04

122

0001

2.006

33903100

14.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO

ADMINISTRAÇÃO GERAL

Modernização da Administração Pública

MANUTENÇÃO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA - FME

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

2.629,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

2

27

813

0039

2.080

33903000

02.01.15

PREFEITURA MUN. DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE LAZER E DO ESPORTE

DESPORTO E LAZER

LAZER

Projetos Desportivos

LANCHE NAS ATIVIDADES DESPORTIVAS E DE LAZER

MATERIAL DE CONSUMO

5.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

1704 - Royalties - União

Total da Anulaçao 7.929,00
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